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CONTRATO: 04/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presene conrao, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
TREMEMBÉ, pessoa jurídica de direio público, com sede na Rua Bom Jesus, 145 – Cenro,
Tremembé, Esado de São Paulo, inscrio no CNPJ sob o nº 51.639.391/0001-20, nese ao
represenado por seu Presidene da Câmara, SR. RICARDO ALEXANDRE TOLEDO, brasileiro,
agene polítco, porador do RG n.º 26.565.810-X e do CPF n.º 264.834.308-33, simplesmene
denominado CONTRATANTE, e, de ouro lado, a Empresa EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA LIMITADA, inscria no CNPJ nº 04.985.752/0001-00, com sede na Rua Alcides Ramos
Nogueira, nº 920 – Nossa Senhora do Perpéuo Socorro, Pindamonhangaba, Esado de São Paulo,
aqui represenada pelo Sr. Felipe Cesar Pombo, inscrio no CPF nº 162.723.878-65 e porador do
RG n.º 25.555.531-3 SSP/SP, simplesmene denominada CONTRATADA, resolvem de comum
acordo, celebrar o presene Conrao, que se regerá pelas seguines cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1ª – OBJETO: O objeo do presene conrao é a prestação de serviços de

gerenciamento de sistemas computacionais - ERP / GOV-Data, conforme condições e exigências

estabelecidas em Termo de Referência e demais documentos que nortearam o processo de

contratação.

1.1. A solução de TIC consise em maner os módulos do Sisema Geosiap em uncionameno,
pare em modo consula e pare em modo normal, em virude da implanação do SIAFIC
MUNICIPAL, aé que eseja concluída e os dados migrados do sisema da empresa Embras para a
empresa Prescon.

CLÁUSULA 2ª – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO: O prazo para a
execução dos serviços conraados será de 12 (doze) meses, a conar da daa de assinaura dese
Termo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ese insrumeno poderá ser prorrogado conorme conveniência da
Direoria requisiane e desde que siga a insrução enconrada no ar. 107 da Lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para ormalização da renovação do conrao aravés de Termo de
Adiameno, ca a CONTRATADA ciene e notcada que a Adminisração deverá vericar a
regularidade scal do conraado, consular o Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitr as certdões negatvas
de inidoneidade, de impedimeno e de débios rabalhisas, devendo eses documenos esarem
válidos sendo indispensáveis para a susenação do ao.

CLÁUSULA 3ª – DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTE: A
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o monane oal de R$ 22.215,00 (vine e dois mil,
duzenos e quinze reais), pago em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.851,25 (mil, oiocenos e
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cinquena e um reais e vine e cinco cenavos), conorme enrega de relaório comprobaório da
execução dos serviços, conerência e aeso da noa scal pelo Seor requisiane, denro do prazo
máximo de aé 30 (rina) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços não sorerão reajuses denro do prazo de validade dese
conrao, salvo ragrane desequilíbrio econômico-nanceiro do ajuse inicial, ocasião em que
poderá ser alerado o preço da proposa, a eor do artgo 124, inciso II, lera “d”, da Lei Federal n°
14.133/21 com suas poseriores alerações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA ca ciene da obrigaoriedade de aceiar, nas mesmas
condições conrauais, acréscimos ou supressões de aé 25% (vine e cinco por ceno) do valor
inicial aualizado do conrao, conorme artgo 125 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de evenual renovação dese ao, e observado o inerregno
mínimo de 1 (um) ano, o criério de reajusameno do valor oal conraado será pelo índice do
IGPM acumulado no mês anecedene ao érmino dese ermo.

CLÁUSULA 4ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nos ermos do inciso IV do artgo 72, da Lei
Federal n° 14.133/2021, os recursos orçamenários destnados ao pagameno das despesas objeo
dese conrao ocorrerão por cona da seguine doação orçamenária:

02 – PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO: 52 DIRETORIA GERAL
UNIDADE: 01 DIRETORIA GERAL
01.122.0071.2149 Manuenção das Atvidades Relacionadas a Direoria Geral
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Inormação e Comunicação PJ
3.3.90.40.16 Locação de Sofware

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A conraada compromee-se a execuar os
serviços conraados em local e ormao indicado pela Direoria requisiane.

CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: É obrigação da conraane realizar o
pagameno no ormao ajusado conorme cláusula 3ª dese ermo de conrao.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para iscalização dese ermo conraual, ca designado o Gesor de
Conraos, Sr. Adriano Arlei de Carvalho, am da garanta da execução plena e susenável do
objeo conraado.

CLÁUSULA 7ª – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: Conorme enconramos no ar. 104,
inciso nº IV, da Lei 14.133/21:

Ar. 104 - O regime jurídico dos conraos instuído por esa Lei conere à Adminisração, em
relação a eles, as prerrogatvas de:

IV - aplicar sanções motvadas pela inexecução oal ou parcial do ajuse.
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CLÁUSULA 8ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL: O não cumprimeno de qualquer cláusula dese
conrao poderá imporar em sua rescisão adminisratva, a criério da CONTRATANTE, cando
esabelecido que ese conrao possa ser considerado rescindido, independene de cláusula
expressa ou de qualquer inerpreação judicial, em qualquer das hipóeses enumeradas nos
incisos nos artgos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, respeiados o conradiório e a ampla
deesa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A conraane poderá rescindir unilaeralmene o conrao, sem ônus

para as pares e anes do érmino do conrao, caso a Empresa conraada pelo Poder Executvo,

venha conseguir migrar o banco de dados e o sisema que funcional.

CLÁUSULA 9ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: As pares elegem o Foro da Comarca de
Tremembé/SP, para a solução das conrovérsias porvenura oriundas dese Conrao, por mais
privilegiado que ouro seja.

E, por esarem assim jusas e conraadas, as pares assinam o presene Insrumeno em 03 (rês)
vias de igual eor e orma, na presença das duas esemunhas abaixo identcadas e assinadas.

Tremembé, 19 de junho de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ – CONTRATANTE
RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO

PRESIDENTE

EMBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA LTDA – CONTRATADO
SR. FELIPE CESAR POMBO
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

Nome: Mariana Lopes Hohmann
RG. 46.344.664-1

Nome: Fernando Auguso de Almeida Rodrigues

RG. 32.318.637-3

RICARDO ALEXANDRE DE 
TOLEDO:26483430833

Assinado de forma digital por RICARDO 
ALEXANDRE DE TOLEDO:26483430833 
Dados: 2024.06.19 09:50:28 -03'00'

MARIANA LOPES HOHMANN 
CLARO:40101781830

Assinado de forma digital por 
MARIANA LOPES HOHMANN 
CLARO:40101781830 
Dados: 2024.06.19 09:52:51 -03'00'

FERNANDO AUGUSTO DE 
ALMEIDA 
RODRIGUES:34025761807

Assinado de forma digital por 
FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA 
RODRIGUES:34025761807 
Dados: 2024.06.19 09:56:11 -03'00'



PROCESSO DE COMPRAS: 19/2024
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, pessoa jurídica
de direio público, com sede na Rua Bom Jesus, 145 – Cenro, Tremembé/SP, Esado de São Paulo,
inscrio no CNPJ sob o nº 51.639.391/0001-20, nese ao represenado por seu Presidene da
Câmara, SR. RICARDO ALEXANDRE TOLEDO, brasileiro, agene polítco, porador do RG n.º
26.565.810-X e do CPF n.º 264.834.308-33.

CONTRATADA – EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA LIMITADA, inscria no CNPJ n.º
04.985.752/0001-00, com sede na Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 920 – Nossa Senhora do
Perpéuo Socorro, Pindamonhangaba, Esado de São Paulo, aqui represenada pelo Sr. Felipe
Cesar Pombo, inscrio no CPF nº 162.723.878-65.

Pelo presene, FICA VOSSA SENHORIA CIENTE E NOTIFICADO, que:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuse acima reerido, seus adiamenos, bem como o acompanhameno de sua execução
conraual, esarão sujeios à análise e julgameno pelo Tribunal de Conas do Esado de São
Paulo, cujo râmie processual ocorrerá pelo sisema elerônico;

b) poderemos er acesso ao processo, endo visa e exraindo cópias das maniesações de
ineresse, Despachos e Decisões, mediane regular cadasrameno no Sisema de Processo
Elerônico, em consonância com o esabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo elerônico, odos os Despachos e Decisões que vierem a ser
omados, relatvamene ao aludido processo, serão publicados no Diário Ocial do Esado,
Caderno do Poder Legislatvo, pare do Tribunal de Conas do Esado de São Paulo, em
conormidade com o artgo 90 da Lei Complemenar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partr de enão, a conagem dos prazos processuais, conorme regras do Código de Processo
Civil;

d) as inormações pessoais dos responsáveis pela conraane esão cadasradas no módulo
elerônico do “Cadasro Corporatvo TCESP – CadTCESP”, nos ermos previsos no Artgo 2º das
Insruções nº01/2020, conorme “Declaração(ões) de Aualização Cadasral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade de o conraado maner seus dados sempre aualizados.



2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhameno dos aos do processo aé seu julgameno nal e consequene publicação;

b) Se or o caso e de nosso ineresse, nos prazos e nas ormas legais e regimenais, exercer o
direio de deesa, inerpor recursos e o que mais couber.

Tremembé, 19 de junho de 2024.

Declaro ciência:

________________________________
EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA LIMITADA
CNPJ nº 04.985.752/0001-00

___________________________________
LUIZ EDUARDO ALVARENGA
Direor Geral


